
EMENDA IMPOSITIVA Nº R,2020 

O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos 
dos artigos 2-08 e 209 do Regimento Interno,§ 1C? do Art. S~A da Lei Orgânica, propõe a seguinte 
emenda lmpositiva ao PROJETO DE LEI Nº 041/2020. 

~M.fNOA lMPOStTlVA 

Nos termos do § único do. Art. 7° do Projeto. de Lei acima evidenciado, o qual terá 
a seguinte redação: 

1. Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa. Unidade 02.1 O da Secretaria de 
Infraestrutura, Código nº 44905100- Obras e Instalações, da Revisão da Lei Orçamentaria 
Anual para a exercícío 2021, que pas.s.a a 'liger com as valores constantes des.ta Emenda 
lmpositiva. 

2. Destinar o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) Unidade 02.20 - Fundo Municipal do 
Direito da Criança e do Adolescente - FUNDCA, Código 0824304832.283 - Bloco de 
Proíe.ção Socíal Básica, recursos para serem utilizados, com Pratetos. de Capacitação, 
Formação continuada e Profissional de Crianças e Adolescentes, em especial as que 
estejam em siíuaeãe de Rísee seeial. 

3. Instituto da Criança Alberto de Moura - ICAM, inscrita no CNPJ nº 05.157.394/0001-00, é 
yma instltY.ição com nnªlidade füa(ltrópica. oevidamente çggaçi.ôaqe e guªlifiçada a mi.nl~trax 
os projetos. Declarada de Utilidade Pública Lei nº 2.190 de 28 de agosto de 2007. 

JUSTIFICATIVA: 

Reconhecendo que é de extrema impor4ância a Capacitação e Formaeãe Profissional das 
Crianças e Adolescente. ~ / t:7de2020 . 

./~ 
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REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMP~QVANTE DE IN$CRIÇ,ÃQ E. OE SITUAÇÃO 1 ~=RTuRA 

CADASTRAL 
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VARZEAFRIA 
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~OURENCO DA MATA ~ 
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1 ~ FEOERATI\IO RESPONSÁVEL (EFR) 

~CADASTRAI. 
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[~;=~rÇÃO~AS'TRAL 

1 ~O ESPECIAL r~ S-l'l'VAÇÃ() ESPECIAi. 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/11/2020 às 18:32:24 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1 



0 CARTORIO DE REGISTRO DE TITULOS E 
DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL 
DE PESSOAS JURIDICAS DA 
COMARCA DO RECIFE 

OFICIAL MABEL DE HOLLANDA CALDAS 
Av. Dantas Barreto, 160 • Lj 04 - $toº Antônio - CEP: 50010-360 - Fone. 3224-4026 • Fax: 3224-5963 

Recife/PE Internet· www 1rtdrecife.com.br 1 e-mail: 1 rtdrecife@1rtdreçife.com br 

CERTIDÃO 

c·ertifico 
requerimento da parte interessada que. neste Cartório de l O Oficio de Registro de Títulos e Documento- e 

Registro Civil da~ Pessoas Jurídicas da ( 'omarca de Recife, efetuada, buscas até o presente data constam da 
Associação denominada: •. lndituto da Criança Alber10 de \toura". os seguintes registros: Estatuto 
Social, Protocolado sob o n" de ordem 56291 Q, em data de: 05 de abril de 2002. Sendo o seu teor o seguinte..:_ 

ITO.T.O í)~ CRI 

PRF."Mlll 

m 

Hum.-nu.• A,, I" ) 

Ser~e~l1a Nolar1•l de ,.o ~our.,..co dl ~lta1PE 
Ih.ia Oet de Janeiro 351 - c..,tro - (81) 3519-0217 
- 1erventl•notarlal1l~'"'ª11 co~ - COP[A colorld& AUT[NTl(A oonfo,.,. orle1nal 
apresentado DOU F[ Sao Lov•e~o da "•ta 
27/12/2019 IS 1• Clcara Grac1ele R&"IOI fflbe1r . 
••orevenle autorizada Ao Carlor10 RS 2 90 - • · 
TS~ R$ C 68 - F"[RC As O 3, - ~ER~ ltl O 03 • • 
FUNSEG AS 0,07 • ISS RS 0,17 • F[Rl'I RS 0,00 • 
• FUNSEG RS ~ OC - ISS· RS O 0G • Tot•I RS 
4 19 Saio lt) Ot594.ll3_YCl,l_!'A.QJ90J 0052.1 



SOClr\l 

CAPITUlOI 

nudade ll:t,• podérà ser uulrzad 
h nenh ,m prtte,to 

fl 
DE. FORO L r>UR . .\('J\0 

e um,, J~,c1cC1lOc 

ra fin:. políh 

presente ~lntuto é lc,;; que lhés fo1~m ar,héida 

w,lque< a1,,11.!11<k d 

l'ITULO li ltDADE 

1) 
2) 
3) 
4) Fundar núclecs de 01e11J1111~n10. aoo11H·11br11&0 oara ..:nan...u., e ad1'!le;.;'-'111 
~) 
6) 
7) ;, 

Serven\,a t,,o\ar,al de 5ao ~o~reneo da "ata/Pi: . 
Rua Ou de Janeiro, 358 - Cer,tro - (Bil 3519-0211 ~· 
• 1erven\ianotari•l•l~ama1l com a COPIA colorida RUTEN•ICA oon•orm• orlalnal :,.,; ' 
apre1enlado OOU ,E Sao Louranoo da "ata 
27/\2/20'9. \5 11 c1eara Grao,el• R&l!IOI R1be1r 
ascravanla autort1ad• Ao Carlor10 RS 2 90 - T$NR RS 0 ee - FUC 11$ O, 34 • FER!I !IS O ,03 _ .. 
F!J1;5EC 11$ O 07 - lSS RS O, 17 - FER"I !IS O 00 
- Fu~SEC AS O,CO - !SS AS O 00 - Total 11$ 
4 19 Selo (sl 01!!'>94fl.3Jilalmltill-~ 

I / 

.- 



R 11<...0 4e - t J 1 
ri-.:1mcn10 intem que. llr,ro . .iJo em 
fu11.;1on:unent 

lBí:R 10 OE \101 H ~ t..'fll um 
I.ÉIA GER,\L, d». 1phnara o KU 

C API l VtO l1l · l>OS \O( 10 

AR IIGO Sº - Serio adnutidos como S()('IO 
prom, · · er, p., me, lll' e d efender as ali\ 1d 
P..\RÃGR1\FO U"ili 'O ~ adm1:.~!lo do soem dar­ 
cx111b\c1a-s deste r statut 

11,téfc,sados cm 

em -s-cnJo cumrod 

R TI G0 6° · Sera 11fhsbdv da enndade o 
que esuveren detemuusdos neste fa1a11110 

bJ~s\(\S e fi11ahdad 

RTJGO? t:: ccnad •. ndo si,ç1,., r1:~ulnr aquele que comprouullnicnt, 
parucrpendc &>$iJu;im.:nt~ das Dll\lJ.ldt.~ desenvolv 1dt<. pela en11dit 
n~çbc$ lioance,rn'I 

teJO envolvido e 
('ln dia com sua 

Rll(',{> 

1) 
:!) 
]) 
4) 
5) 
6) 

direnos d1>i '5~1- 

R flGO '1' - São dever- ~ do O<Hls 

e 

tr:wrJ1nona,, , 

lCO- Os. ien1,os prestadosu enodDde 1"11:I 
.o in1e11111l*f11t: \olunanoi 011 S<'1a. 

tttulo 

Q9\/kUA 'f~m· !"li ;,o,~1L 
:. ..•..•. :~· .ii ~o ... •-!)IM,~\.., .• ., 

Servenll• :.Olarlal de Sao ~oure""'º da ~ata/P€ 
~• O•z d• Ja~e,ro, lSB - Ce~tro - (81) 3619-0217 
- t••~e,,tla"otarialtlh~ail COffl, a 
COPIA eolor1da AUTE~TtCA, c:onforr• 0r1a1~al 
apreHnlado OOU F'E Sao .ovrenc:o da "•l• · • 
27112/2019 16 11 Cleera Crae1ale Ra..oa Rlbalr , 

;;~;•v•;;•0~6~0:1~Ê:~ ~scê,~:r:ofER"ltl 2R;o0-~ _ •. , 
FVNSEG ~S O &7 - ISS RS 0,17 - Fl:R"· RS 0,00 
- FV,SEC ltS O 00 - ISS 11$ 0. 00 - Total li$ 
4,19 Selo !t) 0\$4~~ .0~.z2Q.'9;lJ,.OllS23 

I 



D ÇAO 

.o supremo d1 En11d:idc e sera c:c,n .t1tu1d.J do: 

- ,a,. 
N 

GlJr-.00 
\lntO que 

·ai brtraord1!\Ana padt'f'â decidir 

R'TIGO 12" u,,a ~ compcu1;1 ll(lf rr .com umtes 

OllPl'C$1dcnt 
02) Secretario 
031 Tesoures 

Rn<.iO 14 - 

I 



I 
/ 
Ut 

Pf\l{.>,.(iR_\tOI ·ll' -ol\l11h.·~1 

111nrl"' 

.• R TI(,(> 1 5 

1.i11Cumpn: 
ü:!lCon 

uemo 

cmblc• 

R 11(,0 11, fom11éte.AO P1 •• ·,1&:n1e 

'JJlPí~llnl, 

\RflGO Ili" 

J," tr em 

1191ia.JU FllblMTIV,. &O IUQI 
Ei •too Of ~.a,.l(O 

o 
/ 

/ 



Q(fll_ ••.• t(~ fR_if111Ai1.,'- .,, ~!.L 
:·,-,- • .. ·,4". 

s,rvenl1• '00\1r1•I d•~.º Lovrenco OI rata1PE 
Rua O•• de Ja,,.1ro, 35& • C•nlro - (91) 3519-i217 
• 1erv,n\1anot1r1,1a1Jpall co~ a 
COPIA colorida AU~EN~lCA conto• •• orial~•l · 
•pre1e~1•do OOU FE Sao lour,nco da ,,ta 
2~112/2019 I! 12 Clce•a Cr101•I• RaMOS R,be1r. 
a1cr••t11l• autorlzad• Ao Car\orlo RS 2 90 • 
TS~ R$ a 68 • FERC RI O 34 • FERl'I R$ 9,03 - , / 
FUHSEC 11$ 0 ~7 • IS$ R$ O 17 • fE"1'1 RS 0 0 - 
• ~1, •• SEG RS 0 00 • 155 RS O 00 - Total R$ 
4 19 s,to ( s ) O\.fl~:u:w.2Zl.J,9:u :ics.21 

RTl00 '.2 
1 

o p1.4,)S i{l(lf) 

e 
, 
l} , . .,' 

11 REGISTRO OE TITUL~. DOCUMENTOS 
E 0e PHSOIIIIS JURIOICAS 

O seio rf de séllf!;Ut,feÍf}l_fo, 
filado na 1• Yla do docu~to. 







IIXPOSTA IM LOCAL VISI 



LEI N.º 2.190. DE 28 DE AGOSTO DE 2007. 

Declara de Utilidade Pública a Instituto da Criança 
Albcna Msmra. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MAT"', 
no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do 
Municírio faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1°. Fica declarada como de Utilidade Púhlica Municipal o Instituto da Criança 
Alberto Mour-a, entidade civil som fins lucrativos que tem por finalidade. entre outras, 
promover a cidadania. a educação, a saúde e a geração de renda. 

Parágntfo, único. O Poder Executivo conferirá o correspondente fítulo de Utilidade 
Pública Municipal à instituição referida no caput. 

Art, 2°. À referida entidade ficam asseguradas todas as vantagens e direitos previstos 
na lcgislaçfi.o municipal pertinente. 

Art. Jll. E!Ua lei entrará cm vigor na data de sua publicação. 

São Lourenço da Mata: 28 de agosto de 2007. 

,Jairo Pereira de Oliveira 
Prefeito 


